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MINISTÉRIO PÚBLICO DA  UNIÃO

AUDITORIA INTERNA

Ofício-Circular nº 2/2010 – AUDIN/MPU 

           





    Brasília, DF, 12 de julho de 2010.

A Sua Excelência/Senhoria o Senhor 

Nome 

Secretário de Administração/Procurador-Chefe/Diretor/Diretor-Geral

MPF, PRs, PRRs, PRTs, ESMPU e Diretoria-Geral (MPM, MPT). 

Localidade/ESTADO

Assunto:  Alteração do entendimento disposto nos itens 4 e 5 do Ofício-Circular nº 3/2008 – AUDIN/MPU. 

Senhor Secretário/Procurador-Chefe/Diretor / Diretor-Geral,

Por intermédio Acórdão 6771/2009 – 1ª Câmara; o Tribunal de Contas da União determinou,  à Procuradoria Regional do Trabalho da 11ª Região em Roraima, que “no caso de contratação de serviços de limpeza e conservação adote a área como unidade para se chegar ao preço dos serviços, podendo utilizar como parâmetro a sistemática de cálculo e valores-máximos fixados pelas Portarias e Instruções Normativas do MPOG/SLTI”.

2.

Convém salientar que o entendimento desta AUDIN, conforme itens 4 e 5 do Ofício Circular nº 3/2008 – AUDIN/MPU, era de que não deveriam ser seguidas as normas constantes da IN SLTI/MPOG n.º 2/2008, da parte final do item 11, nem a norma da qual trata o inciso I do art. 20, que vedavam, respectivamente, a remuneração às empresas por postos de trabalho e a fixação de quantitativos da mão-de-obra a ser utilizada na prestação dos serviços.

3.

Desta feita, a orientação era de que mesmo na contratação de serviços de limpeza/conservação as UGs deveriam definir os quantitativos de trabalhadores necessários.

4.

Entretanto, haja vista a orientação da Egrégia Corte de Contas supra, esta AUDIN passa a orientar que nas futuras contratações de serviços de limpeza e conservação observem as disposições do artigo 43, caput e parágrafo único, da supracitada IN, a seguir transcritos:

“Art. 43. Os serviços serão contratados com base na Área Física a ser limpa, estabelecendo-se uma estimativa do custo por metro quadrado, observadas a peculiaridade, a produtividade, a periodicidade e a freqüência de cada tipo de serviço e das condições do local objeto da contratação.

Parágrafo único. Os órgãos deverão utilizar as experiências e parâmetros aferidos e resultantes de seus contratos anteriores para definir as produtividades da mão-de-obra, em face das características das áreas a serem limpas, buscando sempre fatores econômicos favoráveis à administração pública.”

5.

Ante o exposto, orientamos que as unidades considerem para contratação dos serviços de limpeza e conservação, o preço do metro quadrado da área física a ser limpa, bem assim, observem os limites mínimos de produtividade apontados no artigo 44 da supramencionada IN. 

6.

Além disso, deve se continuar adotando as  planilhas de custos e formação de preços e demais parâmetros atualmente disponíveis na página da AUDIN, para determinação do preço do homem-mês.



Respeitosamente,

SEBASTIÃO GONÇALVES DE AMORIM

AUDITOR-CHEFE 
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